PROJETO DE LEI Nº 098/2018
“ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.584, DE 25 DE ABRIL DE 2018”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I


Art. 1º A ementa e o artigo 1º da Lei Municipal nº 4.584, de 25 de abril de 2003, passam a viger com a seguinte redação:
“ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA 1, NO BAIRRO BEIRA RIO, PARA RUA NELSON SCHNEIDER, EM TODA A SUA EXTENSÃO.” (NR)
Art. 1º. A Rua 1, localizada no bairro Beira Rio, passará a denominar-se Rua Nelson Schneider em toda a sua extensão.” (NR)


Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                             DOIS IRMÃOS, RS, 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA
                 Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 098/2018 que dispõe “ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.584, DE 25 DE ABRIL DE 2018” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                 O presente se justifica em razão de que a nomeada Rua Nelson Schneider, antiga Rua 1, em verdade, está situada no Bairro Beira Rio, e não no Bairro Industrial conforme houvera constado do PLL 010/2018 e posterior Lei Municipal 4.584, de 25 de abril do corrente ano.
               Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar a contratação temporária, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL
